
PREFEITURA MUNICIPAL DE AJÁ 
CNPJ.10 . . 08.21910001-23 

L,E Nº 1.298/2019. 

EMENTA: Conoed _ reajuste salarial aos 
ervideres do Poder Legislativo e dâ 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICfP,10 DE I J. PERNAMBUCO, Faz aber q _ a 
Cêmara MunicipaJ de v re -dores de. naJ~ a rovou a ele Sanei nQ e Promulgo a seguinte Le:i: 

Art. 1º - Os seividores públicos da Cimara M nic pai de lnajá que. após o umento concedido pe Governo 
Federal!, que fixou o salário mini o ,em R!if&l.00 ~ero.aia,em:rnm}i ficarem com eus vencim ntos 
abaixo de$58 novo eto, terão seu vencimentos eq1Jipata ao Sa rio M nimo Nacíonal e passarão a receber, 
a partir de 01 de Janei- de 2019, 0 vator de RS!IBJX) ~eru&llaecmreas 

Par grafo Unlco Os servidóFes Pu tos da camma Municipal, de todas as categorias qu md I os: Os 
ativos efetivo • estatutário o ceeHsta. comissionados contrataQ'. , nativos e pens.ionistas q;ue recebam 
atua , ente vencimento inferior ao S 'fario Minimo fixado em Lei passarão a receber a partir de 101 d Jan rode 
2019r,o valo de •oo ~erosmetio lá) . 

Ad. 7J'k despes s decorren . com a execução deste Le\ corre ,ão pot coo a d_ do~ constantes na Lei 
Orçame tarta. 

Art. 30' Esta ei en1ra em vigor na data de sua pu lieaç.áo1 retroagln ,o todos, os se . efeitos a parti , de 01 de 
janeiro. de 2019. 

Art. 4° Revogam se as disposiçOes e · contrario. 

tna·á, 2 de Março de201'9. 
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